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O OÍdenador de Despesas da SecÍêtaria da Educação, no uso de suas atribuiçôes legais,
com fundamênto na Lei Fedorat no 8.ô66/93, decide Algllg o processo licitatório
levado a efêito através do Edital dê píegão Etetrônico no 22.03.001/2023-SME, que tem
por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURA E EVENÍUAL
CoNIRATAÇÁO OE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO FORNECTMENTO, 11115141+çÃ0
E cApActrAçÃo DE BtoDtGESToRES ANAERóBEoS-AUTôNoMoS. sEM
NECESS|DADE DE ENERG|A ELÉTR|CA PARA o FUNctoNAMENTo E AcEssôRtos
QUE TRANSFoRMAM RESIDUoS oRGANIcos EM BIoGÁS E BIoFERTILIZANTE
NÂTURAL PARA ATENDER A UN|DADES ESCoLARES Do MuNtcÍpto DE TAUÁ,
ATRAVÉS DA SÊCRETARIA DA EDUCAÇÃo, conforme funciohâtidades descÍjtas no
Termo de Rêferência.

Estado do CeaÉ
PrêíeituÍa lilunicipal do Tauá
Secíetaíâ da EducaÉo

rERMo pEÂ ulAcÃo pE pRocEsso LtctTATóRto

pREGÃo ELETRôNtco No 22 03.00í /2023-si, E
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 2í.03.001,/2023-sME

A anulação tem porÍundamento o artigo 15, Parágrafo f. lnciso I da Lei no 8666/93.

"4t1. 15. As cofiprcs, semprc que possível,
(...)

§ 7 Nas comp@s dewrão ser observadas, ainda:
I - a esryificaçào completa do bem a ser adquirído sem indicâçâo
de marca:

Na descriçâo dos itens objeto do referido processo licitatório, consta equivocádamente a
indicãçâo de marca especiÍicâ. Assim, o Ordenadú de Oespêsâs da Sêcíelaria da
Educação em respeito ao aíigo âcima citado decide 4IU!49 o presente pÍocesso
Iicitatório.

,;.,"";',"*^.-**,-.-* f
Tauá - CE, 04 de abril de 2023.

José EÍonilson Alêxandrino Souza
OÍdenador de Despesas da Educação
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